
GABINETE DO CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº: TCE/011412/2015
Natureza: Auditoria Especial
Entidade: Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial- SUDIC
Vinculação: Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração – SICM
Período:  01/01/2014 a 30/09/2015
Diretor-Presidente: Emerson José Osório Pimentel Leal   (08/06/2011 a 27/01/2015)

Jairo Pinto Vaz (a partir de 28/01/2015) 
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º 000118/2016

EMENTA:  AUDITORIA ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  DE DEFERIMENTO.
RATIFICAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc.,

RESOLVEM os  Exmos.  Srs.  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,
reunidos  em  sessão  plenária, por  unanimidade, pela  ratificação  da  Medida  Cautelar
concedida  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Marcus  Vinícius  de  Barros  Presídio,
publicada no E-DOTCE de 11/10/2016, mantendo seus efeitos, e acrescendo o item: a.3)  fica
estabelecido  o  prazo  de  8  (oito)  dias,  para  que  as  partes  ou  responsáveis  intimados  tomem
conhecimento  do  provimento,  bem como  para  que  apresentem  esclarecimentos,  com  vistas  à
implementação  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  nos  termos  do  artigo  8º,  §§  2º  e  8º,  da
Resolução nº 162/2015.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2016.

Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente

Cons. Marcus Vinícius de Barros Presídio – Relator

Cons. Pedro Henrique Lino de Souza

Cons. Antonio Honorato de Castro Neto 

Cons. Gildásio Penedo Filho 

Consª. Carolina Matos Alves Costa 

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em         /         /2016.  

Soraia de Oliveira
SECRETÁRIA GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de Contas
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